
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná

REDACÀO FINAL
PROJETO DE LEI NH. 100/2023 - do Poder Executivo

Súmula: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais 
suplementares e dá outras providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io: - Nos termos dos artigos 7 o, 42 e 43 da Lei n. 0 4320/64, fica o Executivo Municipal 
autorizado abrir no corrente exercício financeiro. Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 
10% (dez por cento), do total das despesas fixadas, para a Câmara Municipal e a Administração 
Direta.

-. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de suaArt. 2.°: 
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. (01/12/2023)
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